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RD Nº 0174/2018

ASSUNTO

Prorrogação cautelar do contrato de concessão BT-SOL-4A, referente à área do bloco SOL-T-170 na qual se
encontra o PAD dos poços 1-HRT-1-AM e 1-TAQ-1-AM, até a decisão final do pleito de prorrogação

RESOLUÇÃO

A Diretoria  da Agência Nacional  do Petróleo,  Gás Natural  e  Biocombustíveis  -  ANP,  com base na
Proposta de Ação nº 183, de 26 de março de 2018, resolve:

Conceder a prorrogação cautelar do contrato de concessão BT-SOL-4A, referente à área do bloco SOL-T-
170 na qual se encontra o Plano de Avaliação de Descoberta (PAD) dos poços 1-HRT-1-AM e 1-TAQ-1-
AM, até a decisão final do pleito de prorrogação.
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